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ESÍÂDO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ARETA ARÂNCA
FUTIOO TTIUNICIPAL OE SAÚOE

AÍA DE REGTSTRO DE PREçOS t{o 03,/2O2O

o FUI{DO MUNICIPAL oÉ SAÚDE DE AREIA BRA}{CAISE, insciro no CNP] sob o n,,
11.402.091/0001-08, locà izâdo à Ruô Heracllton Dinlz, no 90, Centro, doravôntê denomtnôdo
CONÍRAÍAN]É, nest€ ato representado por seu Gestorr o Sr. FRANCISCO JOS€ SAMPAIO,
brasilerro, casado, dentistà, portôdorâ do,(G-09 2.889.856 SSP/PE e do CPF no 222.5r7 313,
34, resid€nte e domiciliado em Areia BrádEâlgt;:constderândo o lurqamênto do PRE6ÃO
PRESEXCIAL No 03/2O2O SRP, pêrô, tE9ISTRO Ol PREçOS, e à _suà respactlvã
homologação, RESOLVE reglstrar os preços \ii] empresà: Mg DÊl{lAL COMÊRCIO EIRELI-
ME, inscnta no CNPJ 20.317.146/0001-72, estabelecida nõ Rua Árauá, no 270, Centro, na
Cidade de Aracaju, SE, nestê ato representôdo pelo Sr, WASÍIINGÍON Í{ASCll{ENrO CRUZ,
portador do RG 838.725 SSP/SE e do CPF no 585.291.285-91. Atendendo âs condições
previstss no ins(rumento convocàtório e às constànles dê§ta Ata de Registro de Prêços,
s!leitàndo'5e ôs partes às normà5 constênles das Leis no lO.S2A/02, a" 8.666/93 e
àlteraçôes, e Decretos nô A64/2Ot1 e no 958/2018, e em coníormid6de com às disposrçôes a

0.L_49_o!lEla
01.1. A presente Ata tem por objeto ô registro de preços para possível aquisrção de
equrpàmentos médico-hospitalares para etcndei á demandô do Fundo t4uniclpal de 5aúde, de
acordo com ãs especificaçôes constantês do ÉtJllál de Pregão Presencràr no O3/2020 SRP c seus
anexos, e propostôs de preços ôpresentadôs, de ôcoído com o ãrt. 55, xl da Ler n" 8.666/93,
pâssando tais documenlos ô Íâzer pârtê rntegrante do presente instrumento para todos os fins
de direitô.

o2. DO REGrttE Dr TXECUCÃO
02.1. O obJeto será executàdo mediante ê forma de êxecução indirelà, sob o regrme de
efipreitôdâ por pÍeço unatário, nos termos da Lei n'8,666/93.

03. DO PRECO E DAS COT{DICóES DC PAGAiIEtiÍO
0l-1. Os maLeriais serão fomecldos pelos preços registràdos constôntes do Ânexo I desta ata.
§1"'Os pôgàmenlos serão efetuâclos em até 30 (trintô) diôs âpós à entregà dos màteriôls,
ôpós atestôçào do responsável pelo íecebimento;
§2" - Para íazor JUs ao pagamento, à íutura Fornecedorô dêvêrá apresentar, notâ Fiscal, com o
íespectivo lermo de recebrmento, atestado p€lo §êtor comPetente do Fundo MlniciPal de
sôúdê, prova de requlôrldade pôrâ com âs Fãz€ndôs Federal, Estôdual e MunicipàI, certrdões
de Regulaí dade de qultação junlo ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;
§3' Nenhum pôgamenLo será eíetuõdo ao Adjudlcatário enquanto houveí pendênc a de
|qurdôção de obrigôção Ílnànceirà, em virtude de penalldade ou inadimplêncià contrâtuà l

§4o - Não hàverá, sob hipótese à19úma, pàÍlamento antecipàdo;
§5o - No caso de atrôso de pâgámento, sêrá utilizàdo, pôÍa atualizâção do valo. men€ronódo
no caput desla Cláusulâ, o Índice Nacional de Preços ôo Consumidor _ INPC/IBGE;
§6o - Nesres preços estão incluídas todas as despes6s que, diretô ou indlretamente, decorram
dâ execução do obleto, Inclusive custos com pessoâli encôrgos sociais, trabôlhistas e
,rêvi.l.n.iir'.<, â.lminl.Ú.Ç5ô- ..ô^trrbulç6...,o qú.

04. oo RE^lt sTE ol PRlcos
04.1. Nâo hàverá reàluste de preços duràÍrte o pericdc de vigénciô dà ota.
Oí.2, Os preços registrados poderão ser revistos ern decoÍrênclô de eventual reduçào dos
preços praticados no mercado ou cancelados por íato que eleve o cuslo dos itens regrslrados,
cabendo ao ór9áo gerenclado. promovêr às ne!,rciaçóes lunto aos adjudicatários, observadas

l
u

I

as clisposições aonLidas na alÍnea "d' do inclso ll do cap!t do art, 65 dà Lei no I 66, de 1993;

§
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§lo - Quando o preço rêgistrádo tornôr-9e superior ao preço pràficado no mercado por motivo
sup€rueniente, o ór9ão Eerenciador convocará os adrúdlcàtários pàrâ renegociaÍem à rec,ução
dos preços aos vôlore§ pEtlcàdos pelo meÍcaclo;
§2o . O adjudicôtário obrlgô-se ô repâssàr ào Fundo lílnicipôl dê Sàúde todos os preços e
vàntàgens, olêrtâdos ão mercado, sempre que esses forem môls vantajosos do que os
vi9enles;
§3o - Quando o preço de mêrcàdo tornàr-s€ supe.ior aos prêços rêglslràdos ê o àd)udicàtárlo
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciàdor poderá:
§4o - Liberôr o adrudlcôtáÍio do compromlsso ãssumido, càso a comunicação ocorrà àntes da
assinatura do termo de contÍàto/ ê serh ôplicação da penôlidôdê se confiínâda ô v€..cidàde
dos motivos ê comprovôfltes apresentados;
§5o - Cofivocãr os demrls àdJudicátários pêrà ôsseguràr igualoportunidâde de negociaçáo;
§60 - Nâo hàvêndo êxito n6s nego€iàções, o ór9ão gerenclâdor deverá proceder à revogàção
da àtà de regjstro dê preços, adotõndo as medidôs c.biveis pàrõ obtenção da contratàçào mals
vantajosai
§70 - É vedôdo eÍetuar acrêscrmos nos vêlores Íixôdos pelà atà de reglstro ale preços/ rnclusave
o acréscimo de que tralà à âlíneà "d" do inclso II do rrt. 65 da Lei no 8.666, de r993,

O5. OÂ VALIDADE DO REGISTRO D: PRECOS
05.1. A vôlidâde do presentê regislro dê preços sêrá de 12 (doze) meses, contôdos dô dntô dê
sua assrnaturô.
§1o - Findo estê, às pàrtes não poderão exigir uma dô outra o exãurimento dos quantltativos
prcvistos no instrumento convocatórlo, considerondo-sê peíeitàmente rêallzêdo o objeto destà
ata.

06. DA ÉNÍREGA E RECEAIiiENTO DO OBJEÍO
06.1. Os itens, quaôdo, deveráo ser êntregues no ôlmoxôíiíôdo do Fundo Municipal de saúde,
em até 04 (quôtro) diôs, contàdos a pôrtií dô solicitâçâo, sendo íecebidos por s€ruidor
designado para tal finôlidade, mediônte sollcitação formôl e nas quantrdades indicadas, em
horáflo aÍe expediente no ór9ão.
§lo - O Fundo Municipal de Saúde não se obriga a ôdquirlr os môt€rlai§ reglstÍados n€sta Atâ
de Registro de Preços, nem mesÍno das q!àntidàdes indicadas nas planllhàs, podendo
promover a aquislçâo em unldôdÉ§ de acordo corn sLrôs necessldades, godendo ãindê reàllzaÍ
l.i!âção especiíacà pàrâ âqulsição de um ou màis ltens, hipótese em que, elh iguãldôdes de
condições e preços, o beneflciárlo do reglstro terá preferêncla, nos têrmos do Ârt 15, § 40 dô
Lei 8 666/93.

07, DA DOÍACÃO ORCAME ÍÁRIÁ
07.1. As despesas orilndas com o pôgàÍnenro do refêrido objeto destô aRP correrào à conta
dos rccursos orçômentários consrgnados no orçâmento ProgÍômà deste Fundo, corn dotação
suficicnte, obedecendo à classiFicâçâo pertinentc,

OA. DA RÉSPOI{SABILIDAOE DAS PARTES \
08.1. O Fundo t'lunlclpal de Saúde, durantê a vigênclà destô Atô, compromete'se a: i
a) oesignàr servidor do Fundo l'luniclpal dc saúde para pÍoceder ao recebimento dos ,l

b) ReJeitô. os materiais que nâo àtendam aos requisitos constantes no atem 6;
c) Efetuàr o§ pà9.mentos deviclos observâdas as condições estabelecidas ne§tà Alai
d) eromover a-pta pesqu,sa de mercado, de íormà à compÍovêr que os píeços registrados

permane€em compatíveas com os Prôticados no m€rcado.
08.2. Os ôdjudicôLárlos, durante a vigêncaa destô ata, comprometem-se ôl
ô) t'lãnter, àúrànt! tod. ã vlgênciô dà Atâ de Reglslro de Preços, 5s exrgênciôs.de habrlltação

ou condiçôes determinâdas no procedlmento dà licitôção quc dôrá origem à, mesmà, sob

oenô de suê rescrsão e apticêção das pensll.làdes orà prevlslôs; 

^/ 
2,/\
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b) Fornecer os materiais conforme especlflcação, môrcâ, modelo e preço registrados e nô
ío.mà previstài

c) SubstituiÍ às suôs expensãs, qualquer mâteÍiôl entregue em dêsàcordo corn as
especlflcàções exlgidàs e pâdrões dê qullldadê exlgldos, com deíêlto, vlcio ou que vrer a
ôpresenlar problemE quanto ôo sêu uso dêntro do período de gàràntlài

d) Alocôr todos os reclJrsos necessários pan$se obtêr um peíeito fo.neclmento, de íorma
plenà e satisfatórla, sem ônus ôdlclonàl!'de qualquer nôturezà ôo Fundo Municipal de
Sàúdel

e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos óecorrentes do
fornecimento, lnclusive ôs de natúrezà lrabàlhistà, devendo, quândo sollcltàdo, fornecer ào
Fundo Municipal de Saúde compíovante de qultação com os órgãos compêtênles;

F) ResponsablÍizâr-se por eventuais multàs, munlclpôis, estaduais e federris. dccorrcntês de
falt6s por ela cometldas durante o forneclmento;

9) Responsabllizar-se pelos dànos causàdos diretamente ao Fundo Municipôl óe Sôúde e/ou ã
terceiros decorrentes de sua culpà ou dolo nô execução do forneclmento, não exclurndo ou
reduzindo essà responsôbllldàde a flscâlizâção ou o acompanhamento pelo Funclo Municrpãl
de Sêúde;

h) Responsabr|zar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quôisquer outros Terrr)os de
Autorizaçâo que se façam necessários à execução do foÍneclmento;

r) Não trànsferrr à outrem, no todo ou em pàrte, o objeto fiímado com o Funóo llunicrpal de
Saúde, sem prévia e expressà ànuêncià.

J) Nào realiza. associôçáo com outrem, cessão ou trànsferência total ou parciê|, bem como a
fusão, cisâo ou incorporação, sem prévlô a expressa ânuêncaà do Fundo Munlcipál de 5àúde.

ca.la§ll!ÁlreaDl§t-E!!rc
09.1. Pelo atraso injustiíjcado nos íornecimentos, pela inexêcuçâo totai ou pãrclâl do objeto
pac!!ôdo, Êoníorme o cêrso, o Fundo t'lunicipal de Saúcle poderá aplicâr ao adjudicaláro as
sequrntes sançõe5, prevrstas no a(. 87 da Lei no 8.666/93, gôrantldà a prévia defêsà sem
pÍejuizo de perdâ dô 9ãràntia prestadar
I advertência;
Il multa de 0,590 (zero virgulô cinco por cento) por diâ, até o Ínáxrmo de 10o/o (dcr por
cento) sobre o valor do(s) màterlêl(ls), em decorrência de atraso inJustificàc,o nâ execução dos

lIl ' multa de lOoÁ (dez pôr cento) sobrê o valor total do(s) Ínàlerlàl(i5), no côso de
rnexecuçào totêl ou p6rclàl dos mesmos;
IV - suspensão temporáriâ de pàrticipôr em licitEção e irnpedlmento c,e contratar com à

administração do Fundo Municipàl de Sàúde, pelo pÍâzo dê âté 02 (dols) anos;
V - declàração de inrdoneidâde pôra licitàr oú contràtôr com a Admlnlstração Públlca.

10. DO CATICELA]iIÉI{TO DA AÍA OE R.IGII;TRO DE PRECOS
10.1. O registro do ad.ludicatário será cancelado quando:
I . O àdjudicatário descumpílr as condições da Ata de Registro dê Preços;
Il O àdjudlcôtário não retirâr a notô de empênho ou instrumento equivàlente no píazo

estôbelêcido pela administrâção, sem justificàtivà .ceitávêl;
lll ' O adjudicatário não ôceltar reduzlr o seu prêço, nà hipótese deste se tornaí §uperror
iq!,or.c pr.ti.àdôs
lV - O adt!dicatárlo sofrer qualsquer dàs sanções previstâs na cláusula ônterlor, pàró9íafos lV

Pâráqralo único - o câncelamento de registros nôs hipótêses píevlslàs nos lnclsos l, Il e Iv
dest, cláu§!lã será Íorrnàlizâdo por dêspàcho do órgão 9êrenclador, àssegurado o corttrddilóno

V
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111. Na Íormâ do qge dispõe o artjgo 67 dà Lel no 8.666/93, flca designada à Sr.a Shella
Cflst ná de Souzà Pinhelro, pôra acompànhar e flscôlizar execução d! presêítte Ato de Registro

§lo - A fiscalização compete, entre outrâs àtrlbuiçôes, verlÍicar a conformidôde do
Fornecimen!o dos mâterlâls com às normôg êspôclíicrdàs, sr os procedimentos sllo àdequados
parà garantlr ô qú!llclàdê d€sejâdâ.
§Zo - A ôção da ílscâllzrção não exonerã o Adlucllc.tárlo de suas responsabrlrdades

ESÍADO DE SERGIPE
MUNICiP]O OE AREIA SRA CA
fUNDO I.IUt{ICIPAL OE SAÚDE

l:-ara3lcEErül.Nra-D.a-o.EJ.Era
12.1 Objeto dô futura contrôtôçâo será recebldo de acordo com o disposto aÍt. 73, Il,aebda
Ler l1'8.666/93.

t3, oo FoRo
l3.l As pârtes contratânles êlegem o Êoro da Comarca de Areia Branca, Estado de Se.grpe,
como únrco competente para diíimir as qlestões que porventura suÍgirem acerca do present€
nsrrumento, com renúncra exprêssa por q!alquer outro,

Ê, por estôrem assim, justôs e àcordôdôs, as pôrtes ôsslnôm este instrumento. a fim de que
produzà seus eíertos legàis.

Arera Eranca/sE, 17 dê ab

FI,IIOO MUNICIP
Contratô

FRÀNCISCO JOS
S

MA DENT ÊIRELI.ME
Ern p tadà

WAS H:tlG ASCIMENTO CRUZ
presentànfe legal
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Praça Juviniano Freire de Oliveira CEP:49.580{00
TELEFONE: (79)3288-1502
EMAIL: ivonerh@gamll.com

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO

@



0tE
quinta-Íeira, 16 de abÍilde 2020

í4.Anol.No706

ATA

,ffi,
ESTÂDO DE SERGIPE

MUNICÍPIo DE ÂREIÂ BRANcA
ruroo uuluctpaL ot slúo:

ANEXO
REGISTRO Df PREçOS

Esle documento é pôrte integrante dà Atà de Reglstro dê Preços n.03/2020, celebradô êntre
O Fundo flunlcipôl de S.úde de Areta Brôncà, e à empresà cuJos preços estão a sêgúir

,-s!e!-q§.-P9r-[e

CNPJ

ão Presenciôl no 0 2O2O SRP FÍY S

COMERCIO EIRELI
3 7,L46 oooL-7 2 NE FAX:3211-3532 3 0 21-01

RUA ARAU No 27 AIL:
ARACA] SE ENDAS.ITOVADENÍAL@GMAIL.COM

ASHINGÍON NASCI}.'IENTO CRUZ

lz

ITE

EiID.:

REPRESENTÂNTE
LEGAL:

Estetoscópio aclulto, tipo duplo,
auscultôdor conFeccronàdo eÍn àço

UNID

UNID

UNID

I,lARCA
f v. uNríltl'ioÍÂL-

RJiRs

egs,oo I z.zeo,oo

lconfecoonado em ôçolÍerro
lplntado, làtêrais cle vidro .--]{':::

aço,

rlas,

Brombo coôfeccionado em àço,
têmãnho triplo,.com- ro_di?i s

Cârro mâca slmples, confeccionado
em êço rnoxidável, com suporte
pôra soro, colchonetc e 9rades
laLerai§
Êscôda com dois degraus,
coníeccionac,ô em aço inoxjdável
Esrrgmomanômetro adulto,
analógico, braçadeirô

.1

l2

l

;

6

7

I

to

1l

l3

UNID r 1.320,00

l-+
3 1.000,00 | 3.000,00

520,00 1 s60,00

I 2.649,99 2.649,99

2 70

723,0

2 70,00
+

ol

1
0

-i

0

4

z I r te,oo 23z,oo

F--+ -
3 I ,00:09 

i 
, too:90

1.T]

refletor ômbulatoíial,

Mesa auxiliâr, dimensões míntmas
40x4ox8ocm, em âço inoxrdável,
cl!1r Íodizlos
Mesô dê mayo, confecdonãdà em

Lrfe Bras I

r.lóvers

Lifê Brásrl
líóveis

549,90 sls,so 
i
I_ -*"1

egs,oo i

-1'r78,00 i

5

. qgqrnox, dável
l,locho confecoonôdo em ôço
c{qolo, c9í! eLcos.t_o, Le9q!999I!

UN IO 2 589,
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UNID

UND

Conthey

UNID Conthey

Life Brási1
f4óveis

Llfe 8r.sil
Móveis

Life Bràsil
Móveis

Life Brasil
f4óveis

UND

UNID

Life Erasil
t'1óveis

UNID

t]NIO Life Erasil

UNID

UNID
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EsPEcÍFlcaçÂo

Àiãf-.o-co*eaio"aaó.'

Bêlança
digrtal, com capôcidade pàrà âté
200k9, réguô antropométrlcà àté

QTO.

r :zo,oo 
I--

o7 00

1

çq1rqcçiojêd-q9ojy!9!*_ _

1



furc-
quinta-feiÍã, 16 dê abrildê 2020

í5-Anol-N'706
DtÁRto oFrcraL Do MUNtciPlo

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

ATA

,ffi'
ESTAOO DE SERGIPE

MUNrcÍPto DE aR!rÂ BRÂNcA
FUNDO DÉ SÂUDE

dê alruía a 9ás

Nebulizador portátll,
compressor, com uma
simultánea

tipo
saidà UNID Daru 182,00

6
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